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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 120/2017
de 16 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Jorge Ryder Torres Pereira do cargo de Embaixador de 
Portugal em Pequim.

Assinado em 30 de outubro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa.
Referendado em 10 de novembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

 Decreto do Presidente da República n.º 121/2017

de 16 de novembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador 
Jorge Ryder Torres Pereira para o cargo de Embaixador 
de Portugal em Paris.

Assinado em 30 de outubro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa.

Referendado em 10 de novembro de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 250/2017

Recomenda ao Governo a publicação, por concelho, das áreas 
efetivamente ardidas nos grandes incêndios florestais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Os Relatórios Provisórios dos Incêndios Flores-
tais, publicados quinzenalmente durante o período crítico, 
discriminem as áreas efetivamente ardidas, por concelho, 
no caso dos grandes incêndios (áreas ardidas iguais ou 
superiores a 100 ha).

2 — Os dados relativos aos grandes incêndios de 2017 
sejam revistos de forma a que, no limite, o último relatório 
relativo a este ano reflita a realidade das áreas ardidas em 
cada concelho.

Aprovada em 13 de outubro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 251/2017

Recomenda ao Governo a realização urgente das obras 
necessárias na Escola Básica 2/3 Avelar Brotero, em Odivelas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Realize, com urgência, as obras necessárias na 
Escola Básica 2/3 Avelar Brotero, garantindo condições 
mínimas de higiene e segurança, tendo em vista a salva-
guarda da vida e integridade física dos alunos, professores 
e assistentes operacionais.

2 — Inicie, com urgência, as obras de construção das 
novas instalações da Escola Básica 2/3 Avelar Brotero, 
garantindo a existência dos meios financeiros necessários 
para a conclusão célere das mesmas.

Aprovada em 13 de outubro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 252/2017

Recomenda ao Governo que apoie e desenvolva campanhas 
para a valorização do arroz carolino

produzido em Portugal e promova o seu consumo

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que apoie e desenvolva campanhas para a valorização 
do arroz carolino produzido em Portugal, envolvendo as 
estruturas representativas da fileira, e promova o seu con-
sumo.

Aprovada em 13 de outubro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 253/2017

Recomenda ao Governo que tome medidas para valorização 
do pescado de baixo valor comercial

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Avalie os resultados das campanhas de promo-
ção de consumo de pescado desenvolvidas pela Docapes-
ca — Portos e Lotas, S. A.

2 — Proceda a um levantamento exaustivo dos fa-
tores que concorrem para aumentar e condicionar o 
aumento do valor do pescado, analisando a cadeia de 
valor e identificando os fatores que são responsáveis 
pelas margens elevadas dos intermediários entre a lota 
e o consumidor.

3 — Com base no levantamento e na avaliação, rede-
senhe as campanhas de valorização e promoção do con-
sumo das espécies de baixo valor comercial, para as quais 
existe grande possibilidade de captura, como a cavala e 
o carapau.

Aprovada em 13 de outubro de 2017.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 


